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Of. GP-1220/09 - CM                Votorantim, 06 de novembro de 2009. 

 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 

 

 

                                                   Em atenção ao Requerimento nº 485/09, 

de autoria dos nobres Vereadores BRUNO MARTINS DE ALMEIDA, FABIOLA 

ALVES DA SILVA PEDRICO E ROBSON VASCO, temos a informar que, quanto a 

Prefeitura Municipal ter recebido doação, a informação não procede. Em 

caso do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ter 

recebido doação nesse sentido, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA) definir eventuais repasses, de acordo 

com normas legais e respeitando as entidades legalmente constituídas e 

registradas junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 

   

 

        Respeitosamente 

 

 

    CARLOS AUGUSTO PIVETTA 

                                                                 Prefeito Municipal 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO NUNES FILHO 
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